LEI Nº 151


Dispõe sobre aquisição de material para  construção de galpão e confecção de 10.000 m2 de “BLOKRETS”.


A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO decreta e eu sanciono a seguinte Lei:


Art. 1° - Fica aberto, digo, o  Poder Executivo Municipal autorizado a adquirir material para construção de galpão de confecção de 10.000 m2 (dez mil metros quadrados) de “BLOKRETS”.


Art. 2° - Para atender às despesas com o disposto no artigo 1°, fica aberto o crédito especial da importância de NCr$-32.985,20 (Trinta e dois mil , novecentos e oitenta e cinco cruzeiros novos e vinte centavos).


§ Único – A classificação das despesas obedecerá a seguinte disposição:


         DESPESAS DE CAPITAL

                     HABITAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS


         RUAS E PRAÇA PÚBLICAS


         INVESTIMENTOS

4.1.1.0.95 – Obras Públicas

         Abertura e calçamento de Ruas e Praças.


Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Timóteo,  8 de novembro  de 1967.


Jaimar de Castro Coura

               Prefeito Municipal

            Duarte Campos Magalhães

                       Secretário.

